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REGULAMENTO 21 DESAFIOS  

3ª Edição 

 
1. INSCRIÇÕES 

 

1.1. As inscrições são limitadas.  

1.2. A atividade decorre em dois momentos distintos, e 

obrigatórios.  

1.3. A primeira realiza-se a 12 de maio, a segunda a 26, 27 e 28 

de julho. Quem não participar na primeira fica excluído de 

participar na segunda. 

1.4. Os 21 Desafios destinam-se a participantes a partir dos 8 anos 

1.5. Há prioridade na inscrição, pela seguinte ordem: 

1. Quem participou na última edição dos 21 Desafios 

2. Irmãos de participantes 

3. Crianças e jovens que integrem os grupos da Pais21 

(Babies21, Sai do Sofá, Eu tenho Voz, 21 em Cena, Grupo 

formação teatro) 

4. Sócios Pais21 

5. Novos participantes 

 

2.  DATA DA INSCRIÇÃO 
2.1. Participantes da 2ª edição até dia 15 de março 2019 
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2.2. Novos participantes de 16 a 30 de março de 2019 . 

Novas inscrições antes da data estipulada não serão 

contempladas. 

3. CUSTOS E PAGAMENTO 
 

3.1. Os 21 Desafios têm custos 

Participantes  65€  

Irmãos   55€  

Voluntários  30€ 

3.2. O pagamento pode ser feito em duas prestações:  

1ª prestação até 30 de março,  

2ª prestação até 30 de abril 

Pagamento da totalidade é 30 de abril 

3.3. Após início da primeira atividade (12 de maio) não será    

reembolsado o pagamento efetuado. 

3.4. A inscrição só é válida após pagamento. 

3.5.  O pagamento é feito através de transferência bancária para 

Associação Pais21 – Down Portugal |  

IBAN PT50 0010 0000 5350 6290 0017 0 

3.6.  A falta de pagamento nas datas estipuladas implica o 

cancelamento automático da inscrição. 

3.7. É obrigatório o uso da T-Shirt dos 21 desafios, se não tiver 

poderá adquiri-la. 

 

4. VOLUNTÁRIOS 
 

4.1. Os voluntários são obrigados a entregar o seu Registo 

Criminal válido até 30 de abril 

 

5. RGPD 
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Todos os dados recolhidos no âmbito desta atividade, serão tratados e 

arquivados, no cumprimento do Regulamento Geral sobre a Proteção 

de Dados Pessoais – Regulamento nº 2016/679 do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 27 de abril de 2016, bem como do regulamento geral 

para a proteção de dados da associação, que pode ser consultado no 

seu site. 

 

 


